INDICAÇÃO Nº 
515
, DE 2005

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Educação, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando criação de um projeto na área  de  saúde, para tratar da prevenção de doenças, gravidez na adolescência, ou gravidez precoce, e paternidade responsável, bem como orientações sobre planejamento familiar, a ser desenvolvido dentro do Programa Escola da Família.

Justificativa

É sabido que a grande maioria dos problemas de saúde da população deve-se à falta de orientações na fase infanto-juvenil.

Na idade adulta as pessoas passam a sofrer de algumas  mazelas que poderiam ter sido evitadas se tivessem  recebido, quando crianças, o aconselhamento de prevenção adequado, dado por profissional preparado para isso.

Todos nós temos uma enorme preocupação com a saúde das futuras gerações, onde se incluem nossos filhos e netos.

As escolas de Ensino Fundamental e Médio do Estado, hoje, não possuem estrutura nem condições para prestar, aos alunos, essas informações de forma eficaz, apesar da boa vontade   dos professores, mesmo os de ciências, biologia e demais áreas relacionadas à saúde, pois os mesmos não possuem o conhecimento técnico de um médico, um dentista, um psicólogo, por exemplo.

O nosso intuito, com esta indicação, é que o Governador do Estado determine à Secretaria da Educação, a elaboração de estudos e adoção de providências no sentido de ser desenvolvido um projeto que trate de saúde e prevenção de doenças, bem como de outras questões da maior importância e relevância como a gravidez na adolescência, ou gravidez precoce, e paternidade responsável, bem como orientações sobre planejamento familiar.

.

Este projeto poderá ser desenvolvido dentro do Programa Escola da Família implantado  pelo Governo do Estado, através da Secretaria da Educação, e constará de palestras e aulas sobre prevenção de doenças e educação para a saúde, cujo público alvo serão os alunos, os pais e a comunidade em geral,  como mais uma atividade do Programa Escola da Família.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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